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DECRETO Nº 416, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre a transferência e baixa de bens 
móveis das extintas Agências de 
Desenvolvimento Regional (ADRs) e 
estabelece outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos 1, Ili e IV, alínea "a", do art. 71 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto no § 1° do art. 48 da 
Lei Complementar nº 741 , de 12 de junho de 2019, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº SEA 19805/2019, 

DECRETA: 

Art. 1° Os bens móveis remanescentes das 
Agências de Desenvolvimento Regional (ADRs), incluindo os 
veículos e equipamentos que utilizam combustível, 
independentemente de inventário, serão transferidos 
automaticamente para a Secretaria de Estado da 
Administração (SEA) por meio do Sistema de Gestão 
Patrimonial, observado o disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Os saldos contábeis de bens 
móveis remanescentes nas ADRs em 31 de dezembro de 2019 
serão transferidos para a Unidade Gestora 470001 - Secretaria 
de Estado da Administração, em conta contábil distinta, para 
efeito da extinção daquelas unidades, em cumprimento ao 
disposto na Lei Complementar nº 741 , de 12 de junho de 2019. 

Art. 2° Finalizada a transferência de que trata o 
art. 1° deste Decreto, será constituída Comissão Especial para 
proceder ao inventário, á avaliação, à baixa e à transferência dos 
bens localizados, bem como apurar responsabi lidade quanto aos 
bens não localizados, de acordo com a legislação em vigor e, 
especialmente, a Lei Complementar nº 491 , de 20 de janeiro de 
2010, e o Decreto nº 1.244, de 25 de julho de 2017. 

Art. 3º A Comissão Especial mencionada no 
art. 2° deste Decreto será composta por: 

1 - 2 (dois) representantes da SEA, dos quais 
um a presidirá; 

li - 2 (dois) representantes da Secretaria de 
Estado da Educação; e 

111 - 1 (um) representante da Casa Civil. 

ANEXO ÚNICO 

Parágrafo único. Os integrantes da Comissão 
Especial não receberão qualquer tipo de remuneração por sua 
atuação, sendo o exercício de suas atividades considerado de 
relevante interesse público. 

Art. 4° Tendo em vista os princípios 
constitucionais da eficiência e da economicidade, a Comissão 
Especial solicitará, por meio do Sistema de Gestão 
Patrimonial, a baixa automática dos bens móveis transferidos 
das extintas ADRs, adquiridos, incorporados e/ou colocados 
em utilização em data anterior a janeiro de 2010, atendidos um 
dos seguintes requisitos: 

1 - avaliados no Sistema de Gestão Patrimonial 
com valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); ou 

11 - caso não avaliados, possuam valor de 
referência de mercado ou de reposição inferior a R$ 1.000,00 
(mil reais). 

Parágrafo único. Ficam excepcionados do 
disposto no caput deste artigo os veículos e equipamentos que 
utilizam combustíveis, assim como equipamentos de alta 
complexidade e/ou de grande porte. 

Art. 5° Compete também à Comissão Especial: 

1 - solicitar a baixa, no Sistema de Gestão 
Patrimonial, dos bens que estiverem em desacordo com o 
Decreto nº 1.323, de 21 de dezembro de 2012, bem como dos 
bens localizados considerados inservíveis; 

11 - solicitar a transferência dos bens 
localizados por meio de inventário aos órgãos ou entidades 
que os estejam utilizando ou que demonstrem a necessidade 
dos bens; e 

111 - providenciar a baixa, no Sistema de 
Gestão Patrimonial , dos bens não localizados, após apuração 
de responsabilidade, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 6° O Secretário de Estado da 
Administração designará os integrantes da Comissão Especial 
de que trata este Decreto por meio de ato publicado no Diário 
Oficial do Estado. 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a contar de 13 de dezembro 
de 2019. 

Florianópolis, 20 de dezembro de 2019. 

CARLOS MOISÊS DA SILVA 
Douglas Borba 

Jorge Eduardo Tasca 

DECRETO Nº 417, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

Homologa a Resolução nº 05, de 2019, da 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
(JUCESC), que aprova a atualização monetária 
da Tabela de Preços dos Serviços Pertinentes 
ao Registro Público de Empresas Mercantis 
e Atividades Afins e estabelece outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e Ili do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no inciso li do caput do art. 8° da Lei federal 
nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e o que consta nos 
autos do processo nº JUCESC 2558/2019, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica homologada a Resolução nº 05, 
de 21 de novembro de 2019, da Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina (JUCESC), que aprova a atualização monetária 
da Tabela de Preços dos Serviços Pertinentes ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, conforme 
o Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1° de abril de 
2020. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto nº 1.821 , de 
4 de dezembro de 2018. 

Florianópolis, 20 de dezembro de 2019. 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Douglas Borba 

Lucas Esmeraldino 

ATOS INTEGRANTES DA TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS 
DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

3. SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, EXCETO AS POR AÇÕES 

ATOS 1 PREGOS 
Contrato Social. 

p 168,00 168,00 168,00 --
1 168,00 168,00 168,00 --

SERVIÇOS PRESTADOS PELAS JUNTAS Normal ME EPP DREI 
COMERCIAIS 
1. EMPRESARIO 

Inscrição. 
p 82,00 82,00 82,00 --
1 82,00 82,00 82,00 --

Alterações Contratuais (Incluindo abertura, alteração e p 168,00 168,00 168,00 --
exclusão de fil iais; e transferência de sede para outra 
Unidade da Federação). 1 168,00 168,00 168,00 --
Atas de Reunião ou Assembleia ou Documento p 168,00 168,00 168,00 --

Alterações (Incluindo abertura, alteração e exclusão de p 82,00 82,00 82,00 --
fi liais; e transferência de sede para outra Unidade da 
Federação). 1 82,00 82,00 82,00 --

Substitutivo da ata. 1 168 00 168 00 168 00 --
• Apresentação de ato sanatório para o registro 
automático -- - - --
(dentro do prazo de 10 dias). 

• Apresentação de ato sanatório para o registro -- - - --
automático /dentro do orazo de 10 dias). Transformação (cobrar-se-á pela natureza do tipo 

p 168,00 168,00 168,00 --

p 82,00 82,00 82,00 --
Transformação de registro (cobrar-se-á pela natureza 

jurídico 
anterior). 

1 168,00 168,00 168,00 --
do tipo jurídico anterior). 

1 82,00 82,00 82,00 --
p 168,00 168,00 168,00 --

2 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
Incorporação, Fusão, Cisão (serão cobradas por ato). 

1 168,00 168,00 168,00 --
Ato Constitutivo. 

p 152,00 152,00 152,00 --
1 152,00 152,00 152,00 --

4. SOCIEDADES POR AÇÕES E EMPRESAS PÚBLICAS 

Alterações ou Decisões do Titular (Incluindo abertura, 
p 152,00 152,00 152,00 --

alteração e exclusão de filiais; e transferência de sede 
para outra Unidade da Federação). 1 152,00 152,00 152,00 --

Ato Constitutivo. 
p 295,00 295,00 295,00 --

1 295,00 295,00 295,00 --

•Apresentação de ato sanatório para o registro 
automático -- - - --
/dentro do orazo de 10 dias). 

Atas de Assembleia ou Reunião (Incluindo abertura, 
p 295,00 295,00 295,00 --

alteração e exclusão de filiais; e transferência de sede 
para outra Unidade da Federação). 1 295,00 295,00 295,00 --

p 152,00 152,00 152,00 --
Transformação de registro (cobrar-se-á pela natureza 
do tipo jurídico anterior). 

1 152,00 152,00 152,00 --

p 295,00 295,00 295,00 --
Transformação (cobrar-se-á pela natureza do tipo 
jurídico anterior). 

1 295,00 295,00 295,00 --

p 152,00 152,00 152,00 --
Incorporação, Fusão, Cisão (serão cobradas por ato). 

1 152,00 152,00 152,00 --

p 295,00 295,00 295,00 --
Incorporação, Fusão, Cisão (serão cobradas por ato). 

1 295,00 295,00 295,00 --

http://www.doe.sea.sc.gov.br/
http://www.doe.sea.sc.gov.br/
http://www.doe.sea.sc.gov.br/


20.12.2019  (Sexta-FeiRa) DiáRiO OFiCiaL - SC - nº 21.168 Página  17 
 

 

                                                                                                                   Cod. Mat.: 646151 
 

 

O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos: 

 
ATO nº 2906 / 2019 
O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso de 
suas atribuições, em cumprimento à decisão exarada nos autos do 
Processo PCSC 008763/2013, lavrado em desfavor de ANTELMO 
RICARDO SILVA, matrícula nº 196.493-3-01, Agente de Polícia Civil, 
deu provimento ao respectivo Pedido de Reconsideração para (I) 
DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE, em face do reconheci- 
mento da prescrição da pretensão punitiva, conforme preceitua o 
artigo 244, inciso II, da Lei nº 6.843/1986; e, como consequência, 
(II) DETERMINAR A SUA REINTEGRAÇÃO AO CARGO de Agente 
de Polícia. Adota como razões de decidir o contido no Parecer nº 
PAR 393/19-PGE (fls. 1366-1371), da Procuradoria-Geral do Es- 
tado, e no Parecer nº. 271, da Consultoria Jurídica da Casa Civil. 

ATO nº 2907 / 2019 
PRORROgaR, de acordo com o Decreto nº 366/2019, conforme 
processo nº FESPORTE 1862/2019, os efeitos do Ato nº 1755, 
publicado em 19/07/19, que colocou à disposição da FESPORTE, 
MARCELO SAGEBIN DA CUNHA, mat. nº 263.756-1-03, ocupante 
do cargo PROFESSOR, lotado na SED, até 31/12/2022. 

 
 
 

ATO nº 2908 / 2019 
PRORROgaR, de acordo com o Decreto nº 366/2019, conforme 
processo nº FESPORTE 1863/2019, os efeitos do Ato nº 1756, 
publicado em 19/07/19, que colocou à disposição da FESPORTE, 
ANGELA HELENA ALVES, mat. nº 374.232-6-02, ocupante do cargo 
PROFESSOR, lotada na SED, até 31/12/2022. 

ATO nº 2909 / 2019 
PRORROgaR, de acordo com o Decreto nº 366/2019, conforme 
processo nº FESPORTE 1861/2019, os efeitos do Ato nº 1758, 
publicado em 19/07/19, que colocou à disposição da FESPORTE, 
MARCOS FRANCISCO REIS PEREIRA, mat. nº 218.668-3-01, 
ocupante do cargo PROFESSOR, lotado na SED, até 31/12/2022. 

 
 

CaRLOS MOiSÉS Da SiLVa 
governador do estado 

 
 

JORge eDUaRDO taSCa 
Secretário de estado da administração 
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SeCRetaRia De eStaDO Da aDMiniStRaÇÃO 
DeSPaCHO nº 006/2019 
O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso de suas atribuições privativas previstas 
no inciso I do art. 71 e com fundamento no art. 12, §2º, ambos da Constituição do Estado, no art. 6º 
da Lei Estadual nº 5.164 de 27 de novembro de 1975 e no Parecer nº 175/17 da Procuradoria Geral 
do Estado, aUtORiZa a doação dos bens móveis declarados inservíveis em processos regulares 
abaixo relacionados: 
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Bem móvel inservível nº processo Beneficiário Município 
Colhedoras   de   forragem,   carretas 
agrícolas, ensilhadeira e colhedeira 
de forragem, balança, arado e grade 
niveladora. 

 
SAR 4703/2019 

 
Prefeitura Muni- 

cipal 

 
Abelardo Luz 

Veículo   placa   MCN1636,   GM/Cel- 
ta/2003. SAR 4704/2019 Prefeitura Muni- 

cipal Abelardo Luz 
Veículo  placa  MKJ3631,  Ford/Fies- 
ta/2012. SAR 4704/2019 Prefeitura Muni- 

cipal Abelardo Luz 
Veículo  placa  MJF6391,  Chevrolet/ 
Celta/2011. SAR 4704/2019 Prefeitura Muni- 

cipal Abelardo Luz 

Tratores agrícolas. SAR 4704/2019 Prefeitura Muni- 
cipal Abelardo Luz 

 

Temporária de Atividades, Balanço Patrimonial e ou 
5. COOPERATIVA Balanço de Resultado Econômico, pacto ou declaração 

antenupcial de empresário, titulo de doação, herança , 

Ato Constitutivo. 
p 295,00 295,00 295,00 --
1 295,00 295,00 295,00 --

ou legado, de bens clausulados de incomunicabilidade 
ou inalienabilidade, sentença de decretação ou de 

Atas de Reunião ou Assembleia (Incluindo abertura, 
p 295,00 295,00 295,00 --

alteração e exclusão de filiais; e transferência de sede 

homologação de separação judicial do empresário e de 
homologação de ato de reconciliação; contrato de 
alienação, usufruto ou arrendamento de 

para outra Unidade da Federação). 1 295,00 295,00 295,00 --
estabelecimento, documentos de interesse de Leiloeiro, 
Tradutor Público e Intérprete Comercial, Administrador 1 95,00 95,00 95,00 --

•Apresentação de ato sanatório para o reg istro 
de Armazém-Geral. 

-- - - --automático (dentro do orazo de 10 dias \. 

p 295,00 295,00 295,00 --
Incorporação, Fusão, Cisão (desmembramento) - (serão 
cobradas por ato) . 

1 295,00 295,00 295,00 --

6. FILIAL DE EMPRESA ESTRANGEI RA 
• Cobra-se o preço de acord o com a natureza jurídica. 

11. TRADUTOR PUBLICO I ADMINI STRADOR DE ARMAZEM GERAL 
Matricu la. 195,00 -- -- --
Pedido de transferência de matricula. 195,00 -- -- --

Abertura de filial autorizada a funcionar no Pais. 
p 345,00 -- - 240,00 
1 345,00 - - 240,00 

Modificações posteriores à autorização. 
p 345,00 - - 160,00 
1 345,00 - - 160,00 

Cancelamento de matricula. 195,00 -- -- --
Inclusão de Novos Idiomas à Matricula de Tradutor e 

195,00 
Intérprete Comercial. 

-- -- --

Nomeacão "ad hoc" de Tradutor e lntérorete Comercial. 195,00 -- -- --

Cancelamento de autorização. 
p 345,00 - - 160,00 
1 345,00 -- - 160,00 

Exped icão de carteira de exercício orofissional. 65 ,00 -- -- --
12. LEILOEIRO 
Matricu la. 195,00 -- -- --

p 345,00 -- - 175,00 Pedido de transferência de matricula. 1 195,00 -- 1 -- --
Nacionalização. Exoed icão de carteira de exercício orofissional. 1 65,00 -- 1 -- --

1 345,00 -- - 175,00 
13. PROCESSO REVISIONAL 
Pedido de Reconsideração. 85,00 85,00 85,00 --
Recurso ao Plenário . 85,00 85,00 85,00 --

7. CONSÓRCIO E GRUPO DE SOCIEDADES Recurso ao OREI. -- -- -- 125,00 

Constituição. 
p 375,00 375,00 375,00 --
1 375,00 375,00 375,00 --

14. CONSULTA A DOCUMENTOS 48,00 48,00 48,00 --(Por ato arquivado). 
15. CERTIDOES 

Alterações. 
p 375,00 375,00 375,00 --
1 375,00 375,00 375,00 --

Cancelamento. 
p 375,00 375,00 375,00 --
1 375,00 375,00 375,00 --

Certidão Simplificada . 25,00 25,00 25,00 --
Certidão de Inteiro Teor (por ato arquivado e por folha, 

35 ,00 35,00 35,00 --quando física). 
Certidão Especifica (inclusive relação de livros 

50,00 50,00 50,00 --autenticados - oor folha, auando fís ica\. 
8. PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL 16. AUTENTICAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ESCRITU RAÇÃO DE EMPRESARI O, EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA, COOPERATIVA E DE LEILOEIRO/TRADUTOR 

Registro, Alteração e Cancelamento. 
PI 165,00 1 165,00 165,00 1 --
1 1 165,00 1 165,00 165,00 1 --

PÚBLICO/ADMINISTRADOR DE ARMAZÉM GERAL 
Obs.: A autenticação dos livros "Registro de Tradução", dos Trad utores Públicos e Intérpretes Comerciais é isenta de 
oaaamento de oreco. 

9. REGISTRO DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES Livro, conjunto de folhas encadernadas sob forma de 
29,00 29,00 29,00 --livro ou coniunto de folhas continuas. 

Escritura de Emissão de Debêntures . 
p 295,00 295,00 295,00 --
1 295,00 295,00 295,00 --

Aditamento de Escritura de Emissão de Debêntures. 
p 295,00 295,00 295,00 --
1 295,00 295,00 295,00 --

Livro diaital. 74,00 74,00 74,00 --
Conjunto de folhas so ltas ou de fichas - por conjunto de 

29,00 29,00 29,00 --até 100 folhas. 
Microficha "COM" - oor coniunto de até 100 microfichas. 49,00 49,00 49,00 --

10. DOCUMENTOS DE ARQUIVAMENTO OBRIGATÓRI O OU DE INTERESSE DA SOCIEDADE 17. INFORMAÇÕES CADASTRAIS - CADASTRO ESTADUAL DE EMPRESAS 
EMPRESÁRIA/EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA/ EMPRESÁRIO/ SÓCIO/ LEILOEIRO/ Seoundo orcamentos e tabela de precas orópria, aorovada oela Junta Comercial. 
TRADUTOR PÚBLICO/ ADMINISTRADOR DE ARMAZÉM GERAL Inform ações forn ecidas através de relatórios em papel, 

7,00 7,00 7,00 --meio maqnético ou CD. 
Prestação continua de inform ações (assinatura), 7,00 7,00 7,00 --
mediante acesso eletrônico. 
Prestação de informações mediante acesso eletrônico. 7,00 7,00 7,00 --
18. DIVULGACAO 
Revistas, periódicos, publicações diversas, informações 
em mídia eletrônica e outros assemelhados. 

Procuração, Emancipação, Instrumento de Nomeação, 
Renúncia e Destituição de Administrador, Nomeação e p 95,00 95,00 95,00 --

-- -- -- --
Segundo tabela de preços própria, aprovada pela Junta 
Comercial. 

Destitu ição de Gerente por Representante ou 
Assistente, Declaração de Exclusividade, Alvará, P: atendimento presencial; 1: atendimento via internet. 

Publicação ou anotação de publicação de ato de 
sociedade, empresa individual de responsabilidade 

• Conforme disposição do§ 3° do art . 5° da Instrução Normati va OREI nº 62, de 10 de maio de 2019. 

limitada ou de empresári o, Ata de Reunião de Conse lho 
Fiscal, Acordo de Acionistas ou Catistas, Comunicação 
de Funcionamento, Comunicação de Paralisação 

Gabinete do Governador 
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